LEI Nº 1.379, DE 24/03/94

Dispõe sobre incentivos fiscais para estimular a produção cultural, nos termos do art. 264, III da Lei de Organização Municipal e dá outras providências.

.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O contribuinte do Município de Timóteo poderá usar como incentivo à produção e às manifestações culturais: literatura, artes cêmicas, música, dança, artes plásticas e folclore, o imposto predial e territorial urbano – IPTU.

Art. 2º - As contribuições de incentivo à cultura serão abatidas no débito correspondente ao IPTU, mediante recibo devidamente homologado pela Divisão de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 3º - As entidades de caráter cultural, reconhecidas de utilidade pública poderão ter acesso, em todos os níveis, a toda documentação referente aos projetos e atividades culturais beneficiadas por esta Lei.

Art. 4º - As obras resultantes dos projetos e atividades culturais beneficiadas por esta Lei serão apresentadas prioritariamente no âmbito territorial do Município, devendo nelas constar divulgação do apoio institucional da Prefeitura do Município de Timóteo.

Art. 5º - Esta Lei será regulamentada por decreto do Poder Executivo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de março de 1994

João Barroso

Vice-Presidente

Silas Rodrigues

1º Secretário
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